
MENSAGEM Nº  266 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 44, de 2020 (MP nº 1.010/20), transformado 
na Lei nº 14.146, de 26 de abril de 2021, que “Isenta os consumidores dos Municípios do 
Estado do Amapá abrangidos pelo estado de calamidade pública do pagamento de fatura de 
energia elétrica, nos termos em que especifica; altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a 
Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, e a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009; e dá 
outras providências”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora 
restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília,  10  de junho de 2021. 
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